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ESTADO DE NATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

VALE DO CABAcAL 
CABINETE DO PREFEITO 

em 

I CT MIIMtrTDAI RIO 4*1 - nr ,n no rruri 
"Dlspöe sobre alteração da tel 

cm 	 Municipal no 455, de 2510212008 e 
dJ outras providências". 

0 PREFE1TO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no usa do 

suas atribuiçôes legals, conferidas em Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

em 	 ele sanciona a seguinte Lel: 
em 

em 

Artigo 1 0  - 0 anexo I a que se refere a Lei Municipal no 455, de 28 de 

fevereiro de 2008, passa a vigorar corn 0 anexo I parts integrante desta Lei. 
em. 

7Th 

Artlgo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas 

as disposiçöes em contrthrio. 
em 	 - 

em 

- 	 Gabinete do Prefeito, Edificio .Sede do Poder Executivo, em Rio Branco - MI, 

20 de fevereiro de 2009. 
em 
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